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EMENDA 005/2020 

 
 
Suprime o parágrafo Único do art. 4º do Projeto de Lei nº 006/2020, 
que fixa os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Passa Sete, RS, para a Legislatura 
2021/2024, e dá outras providências.   
 

 CRISTIANI CALHEIRO JUNG - MDB (Presidente), GILMAR LUIZ MORSCH 
(Vice-Presidente) e GERSON LUIZ LOPES (Membro), da Comissão de Constituição, 

Justiça e Desenvolvimento Social, da Câmara de Vereadores de Passa Sete, nos termos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, por meio deste expediente, submete à apreciação 
desta Casa Legislativa, a seguinte emenda ao Projeto de Lei nº 006, de 2020, de autoria do 
Poder Legislativo. 
 
Emenda Supressiva 
 
 Suprime o Parágrafo Único do art. 4º, que possui a seguinte redação: 

 
Art. 4º [...] 
Parágrafo Único: No primeiro ano do mandato, o índice revisional se-
rá proporcional ao número de meses transcorridos do início da legis-
latura até a sua concessão. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Esta emenda modificativa visa a regra de aplicação do índice revisional para o 

primeiro ano do mandato, tendo em vista o recente surgimento da Lei Complementar 

nº 173, de 27 de maio de 2020, com o seguinte teor: 

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da 2 pan-
demia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou ade-
quação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores 
e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sen-
tença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anteri-
or à calamidade pública; [...]  
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 
representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cu-
nho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Pú-
blico ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos 
e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de 
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal an-
terior à calamidade;  

mailto:camara.p.sete@bol.com.br
http://www.camarapassasete.rs.gov.br/


República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores de Passa Sete 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE – RS -  Fones:  (51) 3616-6160  –  (51) 99681966 
Email: camara.p.sete@bol.com.br          Home Page: www.camarapassasete.rs.gov.br 

 
 Neste sentido, esta Comissão opta por seguir o parecer jurídico e o Boletim Técnico 
nº 218/2020, da DPM- Borba, Pause e Perin Advogados, de 12 de junho de 2020, adotando 
assim uma medida mais cautelosa quanto a revisão dos subsídio, aplicável até o final do ano 
de 2021: 
 

Questão que pode, também, gerar discussão, em decorrência da pro-
ibição estabelecida pelo art. 8º, inciso I, da LC nº 173/2020, de con-
cessão, a qualquer título, de reajuste de remuneração a membros de 
Poder ou de órgão, é a revisão geral dos subsídios no primeiro ano da 
legislatura. Em relação a essa peculiaridade, por mais que haja signi-
ficativa margem para discussão, dada a natureza constitucional da 
revisão, que encontra amparo nos arts. 37, inciso X e art. 39, § 4º, da 
Constituição Federal, como a proibição que decorre do citado art. 8º, 
inciso I, encontra como ressalva, no corpo da norma, somente o que 
decorre de sentença judicial transitada em julgado ou de determina-
ção legal anterior à calamidade pública, nossa recomendação de cau-
tela é a não concessão da revisão geral anual no ano de 2021, dado 
que a proibição, temporária, vai até 31/12/2021. (Boletim Técnico nº 
218/2020, DMPM - Borba, Pause e Perin Advogados) 

 
Assim, diante da nova legislação vigente, acompanho o parecer jurídico desta casa e 

o parecer técnico da DPM, sugerimos seja suprimido o Parágrafo Único do art. 4º do Projeto 
de Lei.  

 

Câmara Municipal de Passa Sete, aos 18 dias do mês de junho de 2020. 
 

 

 

____________________________________________ 

CRISTIANI CALHEIRO JUNG - MDB 

Presidente da Comissão de Constituição, 

Justiça e Desenvolvimento Social 

 

_______________________________                     _______________________________ 

 GILMAR LUIZ MORSCH - PP                                  GERSON LUIZ LOPES - PTB 

   Vice-Presidente da Comissão                                Vereador Membro da Comissão 
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